
 

MATÉRIA APRESENTADA NA SESSÃO DO DIA.................... ________/_________/__________ 

ENCAMINHADA AO DESTINO EM........................................... ________/_________/__________ 

 
 INDICAÇÃO Nº 321/2023 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, com base nos últimos acontecimentos de 

ataques a instituições de ensino infantil, onde foram 

ceifadas vidas de professores e de crianças, a indicação é da 

necessidade de estudos e implantação de meios de segurança 

nas Escolas municipais e Centros de Educação Infantis, com a 

ampliação da altura dos muros, controle de entradas e saídas, 

e principalmente a disponibilização de vigilante armado, com 

treinamento específico, desde a chegada dos alunos, até a 

retirada de todos. 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação a vossa 

excelência, visando dar maior segurança aos alunos e 

profissionais da área de ensino do nosso município. 

Neste tempo de insegurança onde os pais que 

tinham as escolas como um lugar seguro, temem enviar seu 

filhos para as escolas, já não basta ter uma câmera que 

muitas vezes nem tem alguém a observar. É necessário controle 

de acesso, muros altos e principalmente um vigia para fazer a 

guarda. 

Hoje vemos os acontecimentos pela tv e internet, 

e creio que a prevenção é o melhor caminho pra evitar no 

futuro sermos a notícia. 

 

Marilândia do Sul, Estado do Paraná, em 10 de 

abril de 2023. 
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